
GIBINEIE DO PREFEITO LEI N2 2.152 DE 16 DE JUNHO DE 1.982. 
============�======================== 

INSTITUI o "DIA DA EMPREGADA DOMÉSTICA" 

no Município de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal. aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica instituido no Município de Assis o "DIA DA EMPREG,! 

DA DOMÉSTICA", que será comemorado, anual.mente, no Úl ti 

mo domingo do mês de Abril. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo JQ - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal. de Assis, em 16 de Junho de 1.982. 
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